
 
 

POLITICA ANTICORRUPÇÃO E SUBORNO 

A presente Política Anticorrupção abrange todos os Colaboradores e usuários. Faz parte da política 
da PSM Company conduzir seus negócios com honestidade e integridade.  

O cumprimento desta Política é vital para manter a reputação em seus negócios e atividades, razão 
pela qual não há qualquer tolerância em relação a subornos e outros atos de corrupção. 

DEFINIÇÕES IMPORTANTES 

FRAUDE: é o crime ou ofensa de, deliberadamente, enganar outros com o propósito de prejudicá-
los, usualmente para obter propriedade ou serviços dele ou dela injustamente. É qualquer ato 
ardiloso, enganoso, de má-fé com o intuito de lesar ou ludibriar outrem, ou de não cumprir 
determinado dever, obtendo para si ou outrem vantagem ou benefícios indevidos (pecuniários ou 
não).  

CORRUPÇÃO: é o ato ou efeito de subornar uma ou mais pessoas em causa própria ou alheia, 
geralmente mediante a oferta de dinheiro. Também pode ser conceituado como o emprego, por parte 
de pessoas do serviço público e/ou particular, de meios ilegais para em benefício próprio ou alheio, 
obter vantagens ou benefícios indevidos (pecuniários ou não). Ela pode ser constatada sob 02 (duas) 
modalidades, sendo:  

a. Passiva: praticado por Agente Público contra a administração pública em geral e consiste em 
solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função, ou 
antes, de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal 
vantagem: Política Anticorrupção. 

b. Ativa: praticado por particular contra a administração pública em geral e consiste em oferecer ou 
prometer vantagem indevida a Agente Público, para determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato 
de ofício. Pode ser entendido, também como sendo o ato ou efeito de degenerar, seduzir ou ser 
seduzido por dinheiro, presentes, entretenimentos ou qualquer benefício que leve alguém a se 
afastar, agir ou deixar de agir de acordo com a lei, moral, bons costumes e o que é considerado 
certo no meio social. Para fins desta política, não será tolerada qualquer forma de corrupção, quer 
com entes públicos, quer com partes privadas. 

SUBORNO ou PROPINA: é o meio pelo qual se pratica a Corrupção, dado ser a prática de prometer, 
oferecer ou pagar a uma autoridade, governante, Agente Público ou profissional da iniciativa privada 
qualquer quantidade de dinheiro ou quaisquer outros favores (desde uma garrafa de bebidas, joias, 
propriedades ou até hotel e avião em viagem de férias) para que a pessoa em questão deixe de se 
portar eticamente com seus deveres profissionais. 

TRÁFICO DE INFLUÊNCIA: praticado por particular contra a administração pública em geral e 
consiste em solicitar, exigir, cobrar ou obter, para si ou para outrem, vantagem ou promessa de 
vantagem, a pretexto de influir em ato praticado por Agente Público no exercício da função. Veja 
que, nesse crime, não se trata de promessa de dinheiro, mas sim de vantagens.  

PREVARICAÇÃO: praticado por Agente Público contra a administração pública em geral e consiste 
em retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição 
expressa de lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal.  

CONCUSSÃO: praticado por Agente Público contra a administração pública em geral e consiste em 
exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função, ou antes, de assumi-
la, mas em razão dela, vantagem indevida. Também incorrem nesse crime o funcionário exige tributo 
ou contribuição social que sabe ou deveria saber indevido, ou, quando devido, emprega na cobrança 
meio vexatório ou gravoso, que a lei não autoriza. 



 
 

Ao receber o presente documento, declaro estar ciente desta e de todas as demais informações, 
instruções nele especificadas, assumindo total e inteira responsabilidade por faze-las cumprir. 

Em caso de dúvidas, ao ser solicitado para praticar, fornecer informações, apoiar empresas terceiras 
ou qualquer dúvida que possua em relação a assuntos de Ética, anticorrupção e afins, por gentileza 
entre em contato com a área de Gestão de Pessoas da PSM COMPANY, 

(E-mail gestaodepessoas@psmcompany.com.br) ou com a direção de Recursos Humanos 
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